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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI N2  1.102 

de 3 de dezembro de 1980. 

"De denominação a logradouro público da cidade e 

contem outras providencias". 

O Povo do Municilbio de Santa Rita do Sapucal, / - 

Áir por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a se 

guinte lei: 

Art. 1 2  - Fica denominada "Praça Jose Luiz de / 

Carvalho", a atual praça contornada pelas ruas "G" e Dr. Delfim / 

Renne Moreira do bairro Santo Antônio, desta cidade. 

Art. 22  - Fica o Chefe do Executivo Municipal au 

torizado a mandar confeccionar a respectiva placa, que deverá ser/ 

afixada no lugar previamente determinado de acordo com o que dis-/ 

põe a legislaçao que rege o assunto. 

Art. 32  - Revogam-se as disposeçoes em contra- / 

entrando esta lii em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 3 

de dezembro de 1980. 

ENG. URONALDO DE AZ VED 	LHO 

- Prefeito Municipal, 

I RUBENS ERA   CISCO CARVALHO 

- Secretário - 
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